
 

Prefeitura de São José do Rio Preto, 19 de Dezembro de 2013. Ano X – nº 3008 – DHOJE 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 400 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.  

 
Altera as Leis Complementares nº 96, de 29 de dezembro de 
1998; nº 178, de 29 de dezembro de 2003; e nº 323, de 27 de 
outubro de 2010 e dá outras providências. 

 
VALDOMIRO LOPES DA SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º - A Lei Complementar nº 96, de 29 de dezembro de 1998, e suas alterações, passa a vigorar 
acrescida do artigo 7º-A, com a seguinte redação: 
 

“Art. 7º-A - Nos termos do que estabelece o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional – 
CTN, são solidariamente obrigados ao pagamento do tributo de que trata esta Lei 
Complementar o proprietário e o compromissário comprador.” (NR) 

 
Art. 2º - O inciso I, do artigo 14, da Lei Complementar nº 96, de 29 de dezembro de 1998, passa a 
vigorar alterado com a seguinte redação: 
 

“Art. 14 - .... 
 
I – conclusão de obras durante o exercício, quando o imposto será devido a partir da data 
do requerimento do interessado, mesmo que o habite-se já tenha sido expedido 
anteriormente.” (NR) 

 
Art. 3º - O artigo 20, da Lei Complementar nº 96, de 29 de dezembro de 1998, passa a vigorar alterado 
com a seguinte redação, revogando-se os incisos I a X e o parágrafo único: 
 

“Art. 20 – A apresentação do habite-se poderá ser feita a qualquer tempo do ano em 
curso para transformação do imposto territorial para predial, observado o disposto no 
artigo 14.” (NR) 

 
Art. 4º - O artigo 21 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº 96, de 29 de dezembro de 1998, 
passam a vigorar alterados com as seguintes redações: 
 

“Art. 21 - O contribuinte ou responsável deverá declarar, em formulário próprio, conforme 
modelo disposto em regulamento e no prazo nele indicado, as reformas, ampliações, 
demolições, modificações de uso, mudança do sujeito passivo/compromissário, bem como 
os demais fatos ou circunstâncias que possam afetar a incidência ou o cálculo do imposto.  
 
Parágrafo Único - A não entrega do formulário no prazo estabelecido sujeitará o infrator à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor do imposto por exercício, não podendo a mesma 
ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), a partir da data em que o fato foi constatado, 
valor esse que será atualizado monetariamente, nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 158/02 e suas alterações, sem prejuízo da cobrança suplementar do imposto 
ou diferença apurada.” (NR) 

 
Art. 5º - O inciso XI, do artigo 12 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, 
devidamente alterada, passa a vigorar alterado com a seguinte redação: 



 
 

“Art. 12 - .... 
 
[...] 
 
XI – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária de serviços 
prestados por profissional autônomo ou empresa sediados, mas não inscritos no Cadastro 
Municipal Mobiliário, ou, quando inscritos, estiverem com suas inscrições  encerradas, 
bloqueadas ou suspensas.” (NR)  

 
Art. 6º - O artigo 12, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, devidamente alterada, 
passa a vigorar acrescido do inciso XIV e do §10, com as seguintes redações: 
 

“Art. 12 - .... 
 
XIV - os hotéis e motéis, quando tomarem ou intermediarem os serviços de tinturaria e 
lavanderia a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de 
São José do Rio Preto.  
 
[.....) 
 
§ 10 - Ficará responsável pelo recolhimento do ISSQN o tomador de serviços que, a 
despeito de não estar sujeito às hipóteses de responsabilidades tributária previstas nesta 
Lei Complementar, proceder à retenção do ISSQN na fonte.” (NR) 

 
Art. 7º – O § 2º, do artigo 27-A, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, devidamente 
alterada, passa a vigorar alterado com a seguinte redação: 
 

“Art. 27-A – [....] 
 
[...] 
 
§ 2º - Independentemente do número de profissionais que compõem a sociedade de 
profissionais enquadrada no regime de que trata o caput, o valor total de receita bruta 
estabelecido para cada pessoa jurídica não poderá ser inferior a R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), sendo os valores estabelecidos neste artigo atualizados monetariamente, nos 
termos desta Lei Complementar.” (NR) 

 
Art. 8º – Os §§ 2º e 3º, do artigo 27-B, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, e suas 
alterações, passam a vigorar alterados com as seguintes redações: 
 

“Art. 27 -B – .... 
 
[...] 
 
§ 2º - Independentemente do número de profissionais que compõem o escritório contábil 
enquadrado no regime de que trata o caput, o valor total de receita bruta estabelecido para 
cada pessoa jurídica não poderá ser inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo os 
valores estabelecidos neste artigo atualizados monetariamente, nos termos desta Lei 
Complementar.  
 
§ 3º - O regime de que trata o caput não alcança as atividades secundárias não 
enquadradas no subitem 17.19, da Tabela anexa a esta Lei Complementar, as quais 
deverão compor a base de cálculo do imposto a ser recolhido em conformidade com a Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Simples Nacional).” (NR) 

 
Art. 9º - O artigo 29-A, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, acrescido pelo artigo 
32, da Lei Complementar nº 323, de 27 de outubro de 2010, passa a vigorar acrescido do § 3º, com a 
seguinte redação: 
 



 
“Art. 29-A – ... 
 
[....] 
 
§ 3º - Fica incluído na pauta mínima prevista no artigo 28, desta Lei Complementar, o valor 
da base de cálculo estabelecido no caput.” (NR) 

 
Art. 10 - O inciso IV, do artigo 31, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, 
devidamente alterada, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 31 – .... 
 
[...] 
 
IV - em 50% (cinquenta por cento) do valor da obra efetivamente construída, a título de 
materiais aplicados, enquadrada nos subitens 7.02 e 7.05, da lista constante da tabela 
anexa, desde que o contribuinte não faça a opção pelo desconto dos materiais 
efetivamente aplicados e que os materiais sejam fornecidos pelo prestador, conforme 
disposto no inciso I, do § 3º, do artigo 27, ficando vedada a aplicação simultânea do 
desconto dos materiais e do benefício da redução da base de cálculo na mesma obra.” 
(NR) 

 
Art. 11 - Os §§ 1º a 3º, do artigo 48, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, 
devidamente alterada, passam a vigorar alterados com as seguintes redações: 
 

“Art. 48 – .... 
 
§ 1º - O prestador de serviços substituído deverá informar na Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços a necessidade da retenção e os valores que, nos termos da legislação, deverão 
reduzir a base de cálculo do imposto, responsabilizando-se pelo imposto residual em caso 
de descumprimento de obrigação ou informação incorreta que resulte em falta de 
recolhimento total ou parcial do imposto.  
 
§ 2º - Por ocasião da retenção, o responsável dará comprovante ao contribuinte, 
responsabilizando-se pelo valor do imposto devido se não realizar a retenção ou seu 
recolhimento nos prazos determinados, com aplicação das mesmas penalidades previstas 
para o descumprimento da obrigação principal pelo contribuinte.  
 
§ 3º - O prestador de serviços substituído poderá ser responsabilizado pela falta de 
retenção do imposto quando incorrer em dolo, fraude ou simulação.” (NR) 

 
Art. 12 - O caput do artigo 76, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, devidamente 
alterada, passa a vigorar alterado com a seguinte redação: 
 

“Art. 76 - O contribuinte que procurar a repartição fiscal antes de qualquer procedimento 
do Fisco para sanar irregularidade relacionada com o cumprimento de obrigação 
pertinente ao imposto fica a salvo das penalidades por descumprimento de obrigação 
principal previstas no artigo 73, inciso I, desde que a irregularidade seja sanada no prazo 
cominado.” (NR) 

 
Art. 13 – Os incisos I a III e o § 1º, do artigo 81, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 
2003, devidamente alterada, passam a vigorar alterados com as seguintes redações: 
 

“Art. 81 – .... 
 
I – de 50% (cinquenta por cento), dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
notificação da lavratura do Auto de Infração e desde que não haja interposição de 
impugnação; 
II – de 35% (trinta e cinco por cento), se interposta impugnação de primeira instância 
administrativa e até o prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão proferida; e 



 
 
III – de 20% (vinte por cento), se interposto recurso de segunda instância administrativa e 
até o prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão proferida. 
 
§ 1º - O benefício concedido nos incisos II e III condiciona-se ao pagamento integral do 
débito, além de caracterizar renúncia expressa à defesa interposta e aos recursos 
previstos na legislação.” (NR) 

 
Art. 14 - O § 4º, do artigo 6º, da Lei Complementar nº 323, de 27 de outubro de 2010, passa a vigorar 
alterado com a seguinte redação:  
 

Art. 6º -  
 
[....] 
 
§ 4º - A apuração da base de cálculo será feita levando-se em conta a comparação entre o 
valor venal atribuído para o cálculo do IPTU e o valor do negócio na data da sua 
realização, ou entre este e o valor fixado na forma do parágrafo anterior na data atual, 
prevalecendo o que for maior. O valor da base de cálculo será atualizado monetariamente 
no caso em que o recolhimento do tributo, para fins de registro, não se dê imediatamente 
após a efetivação do negócio.” (NR) 

 
Art. 15 – O caput, do artigo 9º, da Lei Complementar nº 323, de 27 de outubro de 2010, passa a vigorar 
alterado, renumerando-se o parágrafo único para § 1º, acrescentando-se o § 2º, com as seguintes 
redações:  
 

“Art. 9º - Ressalvado o disposto nos artigos seguintes, o imposto será pago mediante guia 
eletrônica disponibilizada pela Administração Tributária Municipal ou pelos Tabelionatos e 
Serventias de Registro autorizados em até 05 (cinco) dias, contados da lavratura do título 
ou instrumento com força translativa representativo do negócio jurídico sobre o qual incida 
o tributo. 
 
§ 1º – Os notários, oficiais de Registro de Imóveis ou seus prepostos ficam obrigados a 
verificar a exatidão e a suprir as eventuais omissões dos elementos de identificação do 
contribuinte e do imóvel transacionado no documento de arrecadação, nos atos em que 
intervierem.  
 
§ 2º - Caso a guia não seja paga no seu vencimento e mesmo assim haja o registro 
definitivo, o imposto será exigido com os encargos legais, a partir de seu vencimento, nos 
termos desta Lei Complementar.” (NR) 

 
Art. 16 - Os artigos 10, caput, 11, caput e 13, todos da Lei Complementar nº 323, de 27 de outubro de 
2010, passam a vigorar alterados com as seguintes redações:  

 
“Art. 10 – Na arrematação, adjudicação ou remição, o imposto será pago dentro de 05 
(cinco) dias da expedição da guia eletrônica emitida com base nos dados constantes dos 
respectivos autos ou cartas.” (NR) 

 
“Art. 11 – Nas transmissões realizadas por termo judicial ou em virtude de sentença 
judicial, o imposto será pago dentro de 05 (cinco) dias da expedição da guia eletrônica 
emitida com base nos dados constantes dos respectivos autos ou cartas.” (NR)  
 
[....] 
 
“Art. 13 – Nas hipóteses de alienação fiduciária, o imposto será pago dentro de 05 (cinco) 
dias, contados da data da intimação feita pelo oficial competente do Registro de Imóveis 
ao fiduciante, seu representante legal ou procurador regularmente constituído.” (NR) 

 
Art. 17 - Fica aprovada a Planta Genérica de Valores instituída pelos Anexos I e II, integrantes desta Lei 
Complementar, para fins de lançamento do Imposto Predial e do Imposto Territorial Urbanos, a partir do 



 
Exercício de 2014, cujos valores venais constituirão a base de cálculo do tributo, sobre a qual incidirão 
as alíquotas previstas na legislação municipal específica em vigor. 
 
Art. 18 - São por esta Lei Complementar incluídas na Planta Genérica de Valores – PGV, para fins de 
atribuição de valor do metro quadrado e futura tributação, os parcelamentos objeto de regularização 
fundiária pelo Município de São José do Rio Preto. 
 
§ 1º - O lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano somente será efetuado: 
 
I – caso seja identificado o promitente compromissário, por meio do FORMULÁRIO PARA CADASTRO 
DE IMÓVEL URBANO REGULARIZADO, de competência da Secretaria Municipal de Habitação, 
conforme modelo disposto no Anexo III, ou; 
 
II - após a outorga do instrumento com força translativa, na forma da lei civil, que torne individualizados 
os imóveis integrantes do parcelamento regularizado. 
 
§ 2º - Os valores fixados de conformidade com o caput deste artigo serão corrigidos monetariamente a 
cada Exercício. 
 
§ 3º - As áreas/glebas de que trata o caput, para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano, ficam classificadas em “ZONA DE INTERESSE SOCIAL” e “ZONA DE INTERESSE 
ESPECÍFICO”, abrangendo as seguintes zonas e respectivo valor do m² (metro quadrado), constantes 
da Planta Genérica de Valores, anexa a esta Lei Complementar: 
 
I - ZONA DE INTERESSE SOCIAL: 
a) Valor m² terreno: R$ 9,38;  
b) Valor m² construção: R$ 80,00;  
c) Zonas (Predial): 142, 250, 251, 276, 277, 281, 285, 301, 307, 309, 310, 312, 315, 316, 319, 323, 336, 
338, 340 a 346 e 357; e 
d) Zonas (Territorial): 600, 601, 626, 627, 631, 635, 651, 657, 659, 660, 662, 665, 666, 669, 673, 686, 
688, 690, 691 a 696, 707 e 709. 
 
II - ZONA DE INTERESSE ESPECÍFICO: 
a) Valor m² terreno: R$ 20,00;  
b) Valor m² construção: R$ 189,00;  
c) Zonas (Predial): 122, 252, 255, 257 a 262, 265, 270, 274, 278 a 280, 282, 284, 286, 288, 290, 294 a 
298, 300, 302, 304 a 306, 308, 311, 313, 314, 320, 322, 327 a 332, 334, 347 a 349, 351 a 356 e 358; e 
d) Zonas (Territorial): 602, 605, 607 a 612, 615, 620, 624, 628 a 630, 632, 634, 636, 638, 640, 644 a 648, 
650, 652, 654 a 656, 658, 661, 663, 664, 670, 672, 677 a 682, 684, 697 a 699, 701 a 706, 708 e 710. 
 
Art. 19 - Ficam isentos exclusivamente do Imposto Predial Urbano os contribuintes cujo valor lançado do 
imposto, a partir do Exercício de 2014, seja igual ou inferior a R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 
 
§ 1º - Considera-se valor lançado do imposto o total do imposto a pagar antes da concessão do desconto 
para pagamento à vista de que trata o § 3º, do artigo 23, da Lei Complementar nº 96/98, e suas 
alterações, não se aplicando o benefício da isenção caso o valor lançado seja superior ao limite 
estabelecido no caput deste artigo.   
 
§ 2º – Para fins de aplicação da redução de que trata o § 1º, do artigo 25, da Lei Complementar nº 96/98, 
considerar-se-á valor lançado do imposto o valor antes de aplicada a redução, hipótese em que somente 
será concedida a isenção se esse valor não ultrapassar o limite estabelecido no caput deste artigo.  
 
Art. 20 – A isenção de que trata o artigo 14, da Lei nº 2.476, de 22 de outubro de 1979 - Lei que autoriza 
a criação da Emcop; fica confirmada para os fins do disposto no §1º, do artigo 41, do ADCT, da 
Constituição Federal de 1988. 
 
Art. 21 – O prazo para pagamento de qualquer débito fiscal ou apresentação de defesa escrita em razão 
de autuação por infração à legislação municipal é de 30 (trinta) dias, contados da Notificação do 
Lançamento ou da Notificação do Auto de Infração e Imposição de Multa, salvo estipulação de prazo 
menor em legislação específica. 



 
 
Art. 22 - Fica o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, autorizado a 
enviar para protesto, na forma e para fins previstos na Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, com 
alteração dada pela Lei nº 12.767, de 27 de dezembro de 2012, as certidões de dívida ativa dos créditos 
tributários e não tributários do Município. 
 
Art. 23 - Ficam revogados os artigos 19 e 22, da Lei Complementar nº 96, de 29 de dezembro de 1998; 
o inciso VIII, do artigo 31 e artigo 49, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003; o artigo 
10, da Lei Complementar nº 299, de 20 de novembro de 2009; o artigo 2º e seu parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 306, de 28 de dezembro de 2009; os §§ 1º ao 3º, do artigo 2º e o parágrafo único do 
artigo 10, da Lei Complementar nº 323, de 27 de outubro de 2010. 
 
Art. 24 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, 17 de dezembro de 2013. 
 
 
 
VALDOMIRO LOPES DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada no Livro de Leis Complementares e, em seguida publicada por afixação na mesma data e 
local e costume e, pela Imprensa Local. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Mapa com valores do m2 para cálculo do imposto
sobre a propriedade urbana edificada.

ANEXO II

Estância do
Pica-pau
Amarelo 189,00

185
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